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EXTRATOS DE AUTORIZAÇÃO DO SERVIÇO DE 
TRANSPORTE HIDROVIÁRIO

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 496280
Nº da Autorização: 001/2012. Partes: Agência de Regulação 
e Controle de Serviços Públicos do Estado do Pará–ARCON-PA - 
Viação Tapajós Ltda.
Objeto: A empresa é autorizada a explorar em caráter 
excepcional e a título precário, o Serviço de Transporte Fluvial 
Intermunicipal de Passageiros, na operação das Linhas Santarém 
– Jurutí, códigos L008; Vigência: 01 (um) ano;Fundamento 
Legal: Decreto Estadual nº 3.375/99, e nº 3.864/99 e Lei nº 
6.099/97; Valor da tarifa: R$-65,00 (sessenta e cinco reais), 
com base no coefi ciente tarifário em vigor, nos termos da 
legislação pertinente; Foro: Belém-Pa. Data da assinatura: 
30/08/2012. Ordenador responsável: Drº Antonio Bentes de 
Figueiredo Neto.
Nº da Autorização: 002/2012. Partes: Agência de Regulação 
e Controle de Serviços Públicos do Estado do Pará–ARCON-PA - 
Viação Tapajós Ltda; Objeto: A empresa é autorizada a explorar 
em caráter excepcional e a título precário, o Serviço de Transporte 
Fluvial Intermunicipal de Passageiros, na operação das Linhas 
Santarém-Monte Alegre, códigos L007; Vigência: 01 (um) 
ano; Fundamento Legal: Decreto Estadual nº 3.375/99, e nº 
3.864/99 e Lei nº 6.099/97; Valor da tarifa: R$-37,50 (trinta e 
sete reais e cinqüenta centavos), com base no coefi ciente tarifário 
em vigor, nos termos da legislação pertinente; Foro: Belém-Pa. 
Data da assinatura: 30/08/12. Ordenador responsável: Drº 
Antonio Bentes de Figueiredo Neto.
Nº da Autorização: 003/2012. Partes: Agência de Regulação 
e Controle de Serviços Públicos do Estado do Pará–ARCON-
PA - Viação Tapajós Ltda; Objeto: A empresa é autorizada a 
explorar em caráter excepcional e a título precário, o Serviço de 
Transporte Fluvial Intermunicipal de Passageiros, na operação 
das Linhas Santarém – Oriximiná (Porto Trombetas), Código 
L017; Vigência: 01 (um) ano; Fundamento Legal: Decreto 
Estadual nº 3.375/99, e nº 3.864/99 e Lei nº 6.099/97; Valor 
da tarifa: R$-80,00 (oitenta reais), com base no coefi ciente 
tarifário em vigor, nos termos da legislação pertinente; Foro: 
Belém-Pa. Data da assinatura: 30/08/2012. Ordenador 
responsável: Drº Antonio Bentes de Figueiredo Neto.
Nº da Autorização: 004/2012. Partes: Agência de Regulação 
e Controle de Serviços Públicos do Estado do Pará–ARCON-
PA - São Domingos Ltda; Objeto: A empresa é autorizada a 
explorar em caráter excepcional e a título precário, o Serviço de 
Transporte Fluvial Intermunicipal de Passageiros, na operação 
da Linha Santarém-Jurutí, código L008; Vigência: 01 (um) 
ano; Fundamento Legal: Decreto Estadual nº 3.375/99, 
e nº 3.864/99 e Lei nº 6.099/97; Valor da tarifa: R$-40,00 
(quarenta reais) para tarifa normal e R$-180,00 (cento e oitenta 
reais) para tarifa com suíte, com base no coefi ciente tarifário 
em vigor, nos termos da legislação pertinente; Foro: Belém-Pa. 
Data da assinatura: 13/09/2012. Ordenador responsável: 
Drº Antonio Bentes de Figueiredo Neto.
Nº da Autorização:  005/2012. Partes: Agência de Regulação 
e Controle de Serviços Públicos do Estado do Pará–ARCON-
PA - São Domingos Ltda; Objeto: A empresa é autorizada a 
explorar em caráter excepcional e a título precário, o Serviço de 
Transporte Fluvial Intermunicipal de Passageiros, na operação 
da Linha Belém – Portel, código L018; Vigência: 01 (um) 
ano; Fundamento Legal: Decreto Estadual nº 3.375/99, e nº 
3.864/99 e Lei nº 6.099/97; Valor da tarifa: R$-80,00 (oitenta 
reais) para tarifa normal e R$-280,00 (duzentos e oitenta reais) 
para tarifa com suíte, com base no coefi ciente tarifário em vigor, 
nos termos da legislação pertinente.
Foro: Belém-Pa. Data da assinatura: 13/09/2012. Ordenador 
responsável: Drº Antonio Bentes de Figueiredo Neto.
Nº da Autorização: 006/2012. Partes: Agência de Regulação 
e Controle de Serviços Públicos do Estado do Pará–ARCON-PA - 
Daliana Cacau  Martins-ME; Objeto: A empresa é autorizada a 
explorar em caráter excepcional e a título precário, o Serviço de 
Transporte Fluvial Intermunicipal de Passageiros, na operação 
da Linha Santarém – Alenquer, Código L019;Vigência: 01 (um) 
ano; Fundamento Legal: Decreto Estadual nº 3.375/99, e nº 
3.864/99 e Lei nº 6.099/97; Valor da tarifa: R$-25,00 (vinte 
e cinco reais) para tarifa normal e R$-60,00 (sessenta reais) 
para tarifa de camarote, com base no coefi ciente tarifário em 
vigor, nos termos da legislação pertinente; Foro: Belém-Pa. 
Data da assinatura: 30/11/2012. Ordenador responsável: 
Drº Antonio Bentes de Figueiredo Neto.
Nº da Autorização: 007/2012. Partes: Agência de Regulação 
e Controle de Serviços Públicos do Estado do Pará–ARCON-PA - 
José Luiz Paz Rodrigues – ME; Objeto: A empresa é autorizada 
a explorar em caráter excepcional e a título precário, o Serviço 
de Transporte Fluvial Intermunicipal de Passageiros, na operação 
da Linha Santarém - Alenquer, código L019; Vigência: 01 (um) 
ano; Fundamento Legal: Decreto Estadual nº 3.375/99, e nº 
3.864/99 e Lei nº 6.099/97; Valor da tarifa: R$-25,00 (vinte 
e cinco reais) para tarifa normal, e R$-60,00 (sessenta reais) 
para tarifa de camarote, com base no coefi ciente tarifário em 
vigor, nos termos da legislação pertinente; Foro: Belém-Pa. 
Data da assinatura: 30/11/2012. Ordenador responsável: 
Drº Antonio Bentes de Figueiredo Neto.
Nº da Autorização: 008/2012. Partes: Agência de Regulação 
e Controle de Serviços Públicos do Estado do Pará–ARCON-PA 
- Rubens V. Aquino Ltda;  Objeto: A empresa é autorizada a 

explorar em caráter excepcional e a título precário, o Serviço de 
Transporte Fluvial Intermunicipal de Passageiros, na operação 
da Linha Santarém - Alenquer, código L019; Vigência: 01 (um) 
ano; Fundamento Legal: Decreto Estadual nº 3.375/99, e nº 
3.864/99 e Lei nº 6.099/97; Valor da tarifa: R$-25,00 (vinte 
e cinco reais) para tarifa normal, e R$-60,00 (sessenta reais) 
para tarifa de camarote, com base no coefi ciente tarifário em 
vigor, nos termos da legislação pertinente;Foro: Belém-Pa. 
Data da assinatura: 30/11/2012. Ordenador responsável: 
Drº Antonio Bentes de Figueiredo Neto.
Nº da Autorização: 009/2012. Partes: Agência de Regulação 
e Controle de Serviços Públicos do Estado do Pará–ARCON-PA 
- Costa Guimarães & Guimarães Ltda; Objeto: A empresa é 
autorizada a explorar em caráter excepcional e a título precário, 
o Serviço de Transporte Fluvial Intermunicipal de Passageiros, 
na operação da Linha Santarém – Alenquer, código L019; 
Vigência: 01 (um) ano; Fundamento Legal: Decreto Estadual 
nº 3.375/99, e nº 3.864/99 e Lei nº 6.099/97; Valor da tarifa: 
R$-25,00 (vinte e cinco reais) para tarifa normal, e R$-60,00 
(sessenta reais) para tarifa de camarote, com base no coefi ciente 
tarifário em vigor, nos termos da legislação pertinente; Foro: 
Belém-Pa. Data da assinatura: 30/11/2012. Ordenador 
responsável: Drº Antonio Bentes de Figueiredo Neto.
Nº da Autorização: 010/2012. Partes: Agência de Regulação 
e Controle de Serviços Públicos do Estado do Pará–ARCON-
PA - Romualdo Batista do Amaral Filho; Objeto: A empresa é 
autorizada a explorar em caráter excepcional e a título precário, 
o Serviço de Transporte Fluvial Intermunicipal de Passageiros, na 
operação da Linha Óbidos - Santarém, código L020; Vigência: 
01 (um) ano; Fundamento Legal: Decreto Estadual nº 
3.375/99, e nº 3.864/99 e Lei nº 6.099/97; Valor da tarifa: R$-
25,00 (vinte e cinco reais) para tarifa normal e R$-120,00 (cento 
e vinte reais) para tarifa de camarote, com base no coefi ciente 
tarifário em vigor, nos termos da legislação pertinente; Foro: 
Belém-Pa. Data da assinatura: 30/11/2012. Ordenador 
responsável: Drº Antonio Bentes de Figueiredo Neto.
Nº da Autorização: 011/2012. Partes: Agência de Regulação 
e Controle de Serviços Públicos do Estado do Pará–ARCON-PA - 
Auzier da Rocha & Cia Ltda; Objeto: A empresa é autorizada a 
explorar em caráter excepcional e a título precário, o Serviço de 
Transporte Fluvial Intermunicipal de Passageiros, na operação 
da Linha Óbidos - Santarém, código L020; Vigência: 01 (um) 
ano; Fundamento Legal: Decreto Estadual nº 3.375/99, e nº 
3.864/99 e Lei nº 6.099/97; Valor da tarifa: R$-25,00 (vinte 
e cinco reais) para tarifa normal, R$-80,00 (oitenta reais) para 
tarifa de camarote, e R$-100,00 (cem reais) para tarifa com 
suíte, com base no coefi ciente tarifário em vigor, nos termos 
da legislação pertinente; Foro: Belém-Pa. Data da assinatura: 
30/11/2012. Ordenador responsável: Drº Antonio Bentes de 
Figueiredo Neto.
Nº da Autorização: 013/2012. Partes: Agência de Regulação 
e Controle de Serviços Públicos do Estado do Pará–ARCON-PA - 
Cacau & Martins Transporte Ltda; Objeto: A empresa é autorizada 
a explorar em caráter excepcional e a título precário, o Serviço 
de Transporte Fluvial Intermunicipal de Passageiros, na operação 
da Linha Santarém - Alenquer, código L019; Vigência: 01 (um) 
ano; Fundamento Legal: Decreto Estadual nº 3.375/99, e nº 
3.864/99 e Lei nº 6.099/97; Valor da tarifa: R$-25,00 (vinte 
e cinco reais) para tarifa normal e R$-60,00 (sessenta reais) 
para tarifa de camarote, com base no coefi ciente tarifário em 
vigor, nos termos da legislação pertinente; Foro: Belém-Pa. 
Data da assinatura: 30/11/2012. Ordenador responsável: 
Drº Antonio Bentes de Figueiredo Neto.
Nº da Autorização: 014/2012. Partes: Agência de Regulação 
e Controle de Serviços Públicos do Estado do Pará–ARCON-PA 
- Jander Comércio e Transporte Marítimo Ltda-ME; Objeto: A 
empresa é autorizada a explorar em caráter excepcional e a 
título precário, o Serviço de Transporte Fluvial Intermunicipal de 
Passageiros, na operação da Linha Santarém – Oriximiná (Porto 
Trombetas), código L017; Vigência: 01 (um) ano; Fundamento 
Legal: Decreto Estadual nº 3.375/99, e nº 3.864/99 e Lei nº 
6.099/97; Valor da tarifa: R$-55,00 (cinqüenta e cinco reais), 
com base no coefi ciente tarifário em vigor, nos termos da 
legislação pertinente; Foro: Belém-Pa. Data da assinatura: 
30/11/2012. Ordenador responsável: Drº Antonio Bentes de 
Figueiredo Neto.

RESUMO DE PORTARIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 496308

PORTARIA Nº159/2013-CAF DE 06/03/2013.
O Diretor Geral da Agência de Regulação e Controle de 
Serviços Públicos do Estado do Pará – ARCON-PA, usando 
das atribuições;RESOLVE:REVOGAR a partir de 07/03/2013, 
a PORTARIA Nº 586/2009, publicada no D.O.E nº 31523, de 
13/10/2009, que designou a servidora ANA VALERIA RIBEIRO 
BORGES, matrícula 54187993/1, para responder pelo Grupo 
Técnico de Transporte Rodoviário.ANTONIO BENTES DE 
FIGUEIREDO NETO.Diretor Geral.
PORTARIA Nº160/2013-CAF de 06/03/2013.O Diretor Geral da 
Agência de Regulação e Controle de Serviços Públicos do Estado do 
Pará – ARCON-PA, usando das atribuições;RESOLVE:DESIGNAR, 
ROSIMAR BORGES REIS DA SILVA, matrícula nº. 5887658/1, 
para responder pelo Grupo Técnico de Transporte Rodoviário 
desta ARCON-PA, a contar de 07 de março de 2013, até ulterior 
deliberação.ANTONIO BENTES DE FIGUEIREDO.NETO.Diretor 
Geral.

APOSTILAMENTO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 495679

Número: 0
Assinatura: 22/02/2013
Valor: 0,00
Justifi cativa: Dar suporte orçamentário nas seguintes rubricas: 
806311, 806312, 806418,806419.
Contrato: 9/10
Ordenador: Antonio Bentes de Figueiredo Neto

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 495928

PORTARIA: 065/2013
Objetivo: Fiscalização nos transportes rodoviário
Fundamento Legal: Or.Normativo,N°001/AGE
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
Bragança/PA - Brasil<br
Servidor(es):
54180774/JANETE DO SOCORRO BATISTA LIMA (Supervisora I) 
/ 2.5 diárias (Completa) / de 01/02/2013 a 03/02/2013
57231054/MARCO BROTAS (Motorista) / 2.5 diárias (Completa) 
/ de 01/02/2013 a 03/02/2013<br
Ordenador: Antonio Bentes de Figueiredo Neto

DESPACHO/GTE
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 495953

DESPACHO No 01/2013 de 07 de fevereiro de 2013.O 
DIRETOR GERAL da AGÊNCIA DE REGULAÇÃO E CONTROLE DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DO PARÁ – ARCON-PA, no uso 
de suas atribuições regimentais e em conformidade com o que 
estabelece a Resolução Normativa ANEEL no 63, de 12 de maio 
de 2004, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 
Punitivo nº 2012/203604 resolve:  manter a penalidade de 
multa no valor de R$ 5.929.050,22 (cinco milhões, novecentos 
e vinte e nove mil, cinquenta reais e vinte e dois centavos), 
adotando como fundamento, aqueles constantes no Relatório 
desta Decisão, com fulcro no disposto no art. 34 da Resolução 
Normativa nº 63/2004.ANTONIO BENTES DE FIGUEIREDO 
NETO.Diretor Geral da ARCON-PA

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 495983

PORTARIA: 073/2013
Objetivo: Fiscalização nos transpotes hidroviário
Fundamento Legal: Or.Normativo,N°001/AGE
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
Marapanim e Maracanã/PA - Brasil<br
Servidor(es):
571888712/FABRICIO RIBEIRO (Controlador) / 4.5 diárias 
(Completa) / de 07/02/2013 a 11/02/2013
327455117/JOSE ROCHA (Agente/Fiscal) / 4.5 diárias (Completa) 
/ de 07/02/2013 a 11/02/2013
58432863/TELEMACO PINHO (Controlador) / 4.5 diárias 
(Completa) / de 07/02/2013 a 11/02/2013<br
Ordenador: Antonio Bentes de Figueiredo Neto

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 496022

PORTARIA: 074/2013
Objetivo: Fiscalização nos transportes hidroviário
Fundamento Legal: Or.Normativo,N°001/AGE
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
Salvaterra e outros /PA - Brasil<br
Servidor(es):
571888712/FABRICIO RIBEIRO (Controlador) / 5.5 diárias 
(Completa) / de 12/02/2013 a 17/02/2013
327455117/JOSE ROCHA (Agente/Fiscal) / 5.5 diárias (Completa) 
/ de 12/02/2013 a 17/02/2013<br
Ordenador: Antonio Bentes de Figueiredo Neto

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 496062

PORTARIA: 066/2013
Objetivo: Fiscalização nos transportes hidroviário
Fundamento Legal: Or.Normativo,N°001/AGE
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
Salvaterra e outros/PA - Brasil<br
Servidor(es):
571888712/FRANKLIN PINTO (Controlador/Serv.Público) / 5.5 
diárias (Completa) / de 06/02/2013 a 11/02/2013
57206208/PAULO ALMEIDA (Controlador) / 5.5 diárias 
(Completa) / de 06/02/2013 a 11/02/2013<br
Ordenador: Antonio Bentes de Figueiredo Neto

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 495048

PORTARIA: 070/2013
Objetivo: Fiscalização nos transportes hidroviário
Fundamento Legal: Or.Normativo,N°001/AGE
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
Barcarena/PA - Brasil<br
Servidor(es):
541860447/LEANDRO TAMER (Controlador/Serv.Público) / 6.5 
diárias (Completa) / de 08/02/2013 a 14/02/2013
572025042/ROBSON RAMOS (Aux.Regulação) / 6.5 diárias 
(Completa) / de 08/02/2013 a 14/02/2013<br
Ordenador: Antonio Bentes de Figueiredo Neto


